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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.137, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "OLINDA
MARTHE" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 122/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "OLINDA MARTHE" a
Rua 01, localizada no Loteamento Jardim
Residencial dos Reis, que se inicia na Rua 07 e
termina em cul-de-sac, do mesmo Loteamento,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1936 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A senhora Olinda Marthe, nasceu em Sorocaba
aos oito dias do mês de dezembro de 1936, sendo
filha do casal Sr. Aquiles Chiezza e da senhora
Lúcia das Dores.
Contraiu núpcias com o senhor Maury Marthe
aos vinte e três dias do mês de julho de 1966, e
desse feliz enlace sobrevieram os filhos: Marcello

Tadeu Marthe, formado em Jornalismo e Maria
Fernanda Marthe, formada em Ciência da
Computação.
Ela Trabalhou por 22 anos como Enfermeira e
Recepcionista na Santa Casa de Misericórdia de
Sorocaba. Era professora, mas nunca exerceu essa
profissão.
Residiu no Centro da cidade, na Rua Arthur Gomes,
onde era conhecida e respeitada por todos.
Uma mulher solidária, Olinda Marthe participou
ativamente como voluntária na Associação
Beneficente Oncológica de Sorocaba - ABOS.
A senhora Olinda Marthe, faleceu no dia primeiro
de fevereiro de 2009, entristecendo seus familiares
e aqueles que tiveram a felicidade de conhecê-la.
Por esta razão é que este vereador submete à
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste
Projeto de Lei que objetiva perpetuar seu honrado
nome a uma via pública desta cidade.
S/S.; 03 de Fevereiro de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.138, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ VERGARA
DOS SANTOS" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 171/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOSÉ VERGARA DOS
SANTOS" a Rua 05, que se inicia na Rua 04 e termina
na Rua 03, do Jardim Residencial Renascence, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1941 - 2004".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.619, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Vergara dos Santos, foi exemplo de pessoa
honesta e trabalhadora, nasceu em Sorocaba, na
Rua Manoel Lopes n° 640, Vila Hortência, no dia
2/1/1941.
Passou sua infância e adolescência no Bairro Parada
do Alto e Bairro Barcelona, com muita dificuldade
fez o curso do SENAI na Indústria Votorantim S/A,
onde depois de formado também trabalhou de 01/
02/1955 até 11/10/1956, na função de ajustador.
Trabalhou também, na Fábrica Santo Antônio.
Depois, mudou-se para São Paulo onde trabalhou e
fez o curso de Torneiro Mecânico, voltando a residir
em Sorocaba após o término do curso de Desenhista
- Projetista de máquinas e ferramentas, para
aprimorar seus conhecimentos.
Casou-se em janeiro de 1965 com Arlete Elisa Firmo
Vergara, com quem teve três filhas. Em 1965,
montou sua oficina mecânica de máquinas agrícolas
onde trabalhava durante o dia, e  ainda de 1968 a
1972 lecionou no SENAI no curso noturno.
Com muito sacrifício comprou um terreno e
construiu sua própria casa. Em 1993, aposentou-se
com 35 anos de trabalho, conseguiu formar suas
três filhas em faculdades que veio a ser seu maior
orgulho, sendo uma Biomédica, uma Advogada e
uma Engenheira Civil.
Era muito querido pela esposa, pelas filhas, pela
neta, genro, parentes e amigos, pois era uma pessoa
extremamente carismática, alegre e bondosa, vindo
a falecer em 6/5/2004, com 63 anos para nossa
tristeza.
S/S.,  13 de abril de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.139, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA DORELLI
DE MAGALHÃES" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 166/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada "MARIA DORELLI DE
MAGALHÃES" a Rua 01, que se inicia na Rua 04,
e termina na Rua 03, do Jardim Residencial
Renascence, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1920 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeitura Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

MARIA DORELLI DE MAGALHÃES, nasceu em
30 de abril de 1920, na cidade de Capivari, interior
de São Paulo.
Filha de Augusto Dorelli e de Anna Pacheco Dorelli,
foi casada com Moacyr Carneiro Magalhães e desta
feliz união nasceu sua única filha Ana Cecília Dorelli
de Magalhães em 4 de julho de 1960. Ana Cecília
teve uma filha que nasceu em 22 de dezembro de
1982, por sinal era a xodó da vovó, a atriz
sorocabana Alinne Moraes.
Maria Dorelli de Magalhães era católica praticante
e freqüentadora da Igreja Bom Jesus no Bairro
Além Linha. Trabalhou em 1942 no comércio e
sua paixão profissional foi mesmo a dedicação
como Assistente Social no Orfanato Humberto de
Campos em 1952, que cuidava das crianças com
todo amor e carinho como se fossem seus filhos
tanto meninas quanto meninos.
Nesta época foi quando conheceu seu esposo que
também trabalhava no Orfanato Humberto de
Campos, e a lembrança dos que conheceram o
casal o discurso é o mesmo: "mulher dedicada,
presente, amável, companheira, e o Senhor Moacyr
foi o verdadeiro amor de sua vida".
Mãe maravilhosa, que teve um amor incondicional
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pela filha, e se precisasse buscar uma estrela para
fazê-la feliz o faria, palavras essas ditas por sua
primogênita Ana Cecília.
Maria Dorelli de Magalhães deixou saudades em
05 de dezembro de 2007.
S/S., 13 de abril de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.140, DE 31 MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MIGUEL
FERREIRA" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 175/2010 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MIGUEL FERREIRA"
a Rua 01, localizada no Jardim Alpes de Sorocaba,
que se inicia na Rua 10 e termina na Rua 15, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1931 -
2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de
Lei para perpetuar o nome do Sr. Miguel Ferreira,
denominando a Rua 01, localizada no Bairro Jardim
Alpes de Sorocaba, com início na Rua 10 e término
na Rua 15 do mesmo bairro, nesta cidade.
Senhor Miguel, nasceu na cidade de São Miguel
Arcanjo/SP no dia 21 de Junho de 1931, filho de
João Ferreira da Silva e Dorvilia Maria de Jesus.
Casou-se com a Senhora Rosa Maria Ferreira,
sobrevindo desse enlace o nascimento de 08 (oito)
filhos.
Senhor Miguel, ainda jovem, começou a trabalhar
de "Forneiro na Olaria Silvano, habilidoso e
competente, era bastante conhecido e requisitado,
deixando o seu nome registrado no crescimento
de nossa cidade.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre
junto de sua família ou de quem precisasse do seu
auxílio, procurou sempre dar exemplo de humildade
e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu aos 24 dias de Agosto de
2009, com 78 anos de idade, descansando em outra
esfera celestial, deixando uma profunda tristeza
no seio familiar, parentes, amigos e aqueles que
serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e
perseverança sejam preservados com a
perpetuação do honrado nome do Sr. Miguel
Ferreira, a uma via pública de nossa cidade, que

este Vereador submete a apreciação do Egrégio
Plenário para a merecida homenagem.
S/S., 19 de abril de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.141, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "GERALDO
MIGLIORINI" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 172/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "GERALDO
MIGLIORINI" a Rua B, localizada no Jardim Solar
do Bosque, que se inicia na Rua Professora Zulmira
de Barros V. Fazano e termina na Rua João Bonora,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito - 1917 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais, na data supra.

JUSTIFICATIVA

Nascido em Itapira/SP, em 10 de abril de 1917,
Geraldo Migliorini foi um cidadão que participou
ativamente de vários setores de nossa comunidade,
destacando-se em sua profissão de barbeiro, na qual
militou durante 76 anos, no salão que manteve na
Rua Hermelino Matarazzo.
Foi casado com a senhora Ana Camargo Migliorini,
matrimônio que proporcionou a ambos a felicidade
de trazer à luz os filhos Odir Migliorini e Edi
Migliorini Chiozotto. E viu sua raiz familiar
espraiar-se e fortalecer-se em honra e alegria por
meio dos seis netos: Anderson Migliorini Chiozotto,
Eduardo Migliorini Chiozotto, Marcelo Amary
Migliorini, André Amary Migliorini, Andrea Amary
Migliorini, Odir Migliorini Filho, e três bisnetos:
João Pedro, Matheus e Maria Clara.
Geraldo era filho do italiano Giusepe Migliorini,
natural da cidade de Arezzo, e da espanhola Ana
Maria Gonzales Migliorini, nascida em Málaga.
Quando chegaram ao Brasil eles enfrentaram, com
tenacidade, as agruras impostas aos imigrantes nas fazendas
de café, olarias e, por fim, como é o caso de Giusepe e
Ana Maria, em chácaras das quais seriam caseiros.
Da origem humilde de sua família, Geraldo e os
irmãos Antônio Migliorini e Sizira Migliorini,
receberam, desde os primeiros anos, a influência do
trabalho dos pais, que exerceram com honra, e a
determinação para enfrentar e vencer as
adversidades da vida.
Geraldo teve a oportunidade de estudar no colégio
Antônio Padilha, onde formou importante rol de
amigos. Por sugestão de um desses amigos, começou

a trabalhar na tradicional barbearia do Sr. "Cafisso",
iniciando-se na profissão como ajudante de limpeza.
Em face de sua dedicação, logo tornou-se ele próprio
um barbeiro, montando o salão que viria fazer história
no Além Linha, com repercussão em toda a cidade.
Homens públicos notáveis como os ex-prefeitos
Armando Pannunzio e José Crespo Gonzales, e os
ex-vereadores Orlando Pereira e Diogo Mercado
Gomes, entre outros, eram clientes de Geraldo
Migliorini.
Aliás, ele também gostava muito de política e dizia:
"quando o candidato é honesto, visto a camisa de
verdade". E trabalhava de porta em porta na
condição de cabo eleitoral a favor daquele em quem
acreditava. Dado esse gosto especial pela política,
Geraldo dedicava-se à comunidade, frequentemente
dialogando com os homens públicos para reivindicar
melhorias para aquela região da cidade. E se utilizava
de seus contatos para auxiliar os mais humildes, nos
casos em que havia necessidade de socorro médico
ou de ambulâncias.
Aos finais de semana, apanhava seu material de
trabalho - navalha, tesoura e máquina de cortar
cabelo - e saía para atender pessoalmente os clientes
que estavam impossibilitados de se locomover em
virtude de problemas de saúde.
Avô amoroso, ele ainda reservava um tempo para
apanhar seu sempre lembrado fusca amarelo e
passear com os netos - e ainda dar-lhes, quando era
chegada a hora, lições de volante.
O São Bento estava entre suas maiores paixões
esportivas. Não raro ele deixava seus afazeres
profissionais de lado a fim de poder participar de
eventos a favor de seu time do coração. E tanto
que, quando necessário, era porteiro ou bilheteiro,
ou cuidador de barracas em quermesses. Mas,
sobretudo, era um torcedor fiel e fanático, que
mantinha cadeira cativa no estádio, de onde assistia
aos jogos do azulão, acompanhado de seu
inseparável radinho de pilha.
Falecido em 22 de fevereiro de 2009, Geraldo
Migliori é, portanto, para a nossa comunidade, um
homem dotado de uma singular história de vida,
honrado, e que merece a justa homenagem de que
seu nome figure denominando uma via pública de
Sorocaba.
S/S.,  06 de abril de 2010.

PAULO FRANCISCO MENDES
Vereador

LEI Nº 9.142, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA FERREIRA" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "MARIA DAS GRAÇAS
DA SILVA FERREIRA" a Rua Projetada 03,
localizada no Jardim Residencial Morada das Flores,
que se inicia na Estrada Municipal do Barreiro e
termina na Rua Projetada 09, do mesmo Jardim
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1960 - 2008".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria das Graças da Silva Ferreira nasceu no dia 03
de setembro de 1960, no Estado de Alagoas, filha
de Maria José da Silva, funcionaria pública, teve 5
irmãos. Em 1963 veio com seus familiares para
São Roque - SP, em busca de melhores condições
de vida.
Em 20 de novembro de 1975 casou-se com
Francisco Gomes Ferreira Neto, com quem teve 5
filhos.
Boa mãe, esposa, dedicou parte de sua vida
trabalhando na indústria. Veio com a família para
Sorocaba em 1994, onde se dedicou ao lar, à
educação e a exemplificação dos valores morais
imprescindíveis aos filhos, passou os últimos anos
de sua vida trabalhando em obras sociais, onde
organizava comemorações no dia das crianças e
Natal.
E infelizmente no dia 10 de abril de 2008 veio a
falecer deixando muita saudade aos amigos e
parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.
S/S., 15 de abril de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.143, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "VICTOR
TOASSA" a uma praça pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 113/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "VICTOR TOASSA" a
praça pública localizada entre as Ruas Gumercindo
Gonçalves, Manoel Ruiz, Guarda Civil e Avenida
Mário Covas, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1909 -
1996".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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JUSTIFICATIVA

O Sr. Victor Toassa nasceu na Fazenda de Café Vila
Costina, Município da Casa Branca, Estado de São
Paulo, em 1º de março de 1909. Terceiro dos seis
filhos do casal de imigrantes italianos, Virginio
Toassa e Hermínia Baccheta, Victor foi criado na
colônia italiana da Fazenda.
Foi na Vila Costina que passou suas alegrias de
infância e adolescência, pelos aprendizados de
criança e também pelos dissabores da perda e da
separação, pois lá enterrou seu irmão Diomedis,
filho do primeiro casamento de seu pai, falecido
aos 18 anos por doença e a irmãzinha Clementina,
morta ao nascer.
Não freqüentou escola, mas foi alfabetizado pelos
pais, aprendeu a "profissão de café" na lida e saiu
da Vila Costina já homem feito. Com 20 anos ele
e a família vieram para a cidade de São Paulo, em
busca das promissoras oportunidades que vinham
surgindo com o crescimento da Capital. Foi então
que trocou a lavoura pelos canteiros de obras, e, de
lavrador tornou-se ferreira armador, mestre de
obras, empreiteiro, administrador de obras e por
fim investidor da construção civil.
Felizmente nesse percurso, a estrada da vida o
conduziu às fazendas de Ribeirão Claro, no Paraná,
onde conheceu alguém especial, a jovem Rosária
Fantini, filha dos italianos Antônio Fantini e Rosa
Ângela Minelli, roubou-lhe de vez o coração e
casaram-se no dia da folia de reis, 06 de janeiro de
1943, em São Paulo. Tiveram três filhos, contudo
a viuvez lhe veio inevitável. Com as três crianças
para cuidar, para poder contar com o suporte
familiar, Victor mudou-se para Sorocaba.
Foi aqui que então se estabeleceu em definitivo,
contribuindo ativamente para a comunidade de
construção de casas, liderava a comunidade onde
vivia difundindo conhecimento e encadeando
projetos. Em 1982, passou a residir na Vila Barão,
que na ocasião era apenas um novo bairro a se
formar por vias de terra. Encabeçou os pedidos de
ligação de rede de água, esgoto e iluminação pública
imediatamente após a abertura da então Av. Persito
de Souza Queiroz, atual Av. Mário Covas.
Assim também foi ele próprio que pleiteou
oficialmente pela pavimentação desta via pública
junto ao Senhor Prefeito. Consciente político e
formador de opinião foi diversas vezes "cabo
eleitoral" para seus candidatos.
Alegre e brincalhão genuinamente com as pessoas
fazia questão de visitar cada um de seus amigos e
parentes regularmente para "um dedinho de prosa".
Gostava de contar as histórias de sua vida e em
meio a elas, sempre passava os ensinamentos de
sua sabedoria simples e casual. Seu legado não se
ateve apenas ao enorme espírito empreendedor
que transmitiu aos que o seguiram, mas a notórios
traços de bom caráter, como: "se deu sua palavra,
não importa se tiver que sair com prejuízo, cumpra-
a"; ou ainda: "se você precisa fazer algo que nunca
fez preste bem atenção e observe, o serviço te
ensina! Você pode aprender!".
Motivador e entusiasta que era, trabalhou todos os
seus dias, sem nunca ser vencido pelo desânimo ou
revezes da vida. Em 1976 filiou-se à Igreja de Jesus
Cristo dos Santos dos Últimos Dias, onde se tornou
um membro ativo, moldando ainda mais seu
caráter íntegro e justo, firme e determinado no
serviço aos seus semelhantes. Constância é o
atributo que o pode definir nessa jornada como o
bom filho, amigo, esposo e pai que foi.
Victor Toassa faleceu em Sorocaba, aos 22 de janeiro
de 1996, sendo sepultado finalmente ao lado de
sua amada esposa, por quem tanto ansiava
reencontrar.
S/S., 15 de março de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.144, DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Declara de utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DE
CAPOEIRA GINÁSTICA NACIONAL" e dá outras

providências).
Projeto de Lei nº 148/2010 - de autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a "ASSOCIAÇÃO DE
CAPOEIRA GINÁSTICA NACIONAL".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que no dia 20 de novembro do ano
que passou, a Associação de Capoeira Ginástica
Nacional comemorou seus 30 anos de existência;
Considerando que a história da Capoeira se mescla
com a própria história do nosso país. Desde o
processo colonial até a Independência e a República,
passando por guerras e perseguições, sempre
presente no curso de nosso povo;
Considerando que a capoeira teve papel fundamental
na história dos escravos, como dança, jogo ou luta,
ela foi uma das armas que o negro usou para lutar
por liberdade, e ainda nos dias de hoje ela se faz
necessária, acrescentando-lhe o direito de lutar
contra todas as formas de tirania, de exploração e
dominação social, econômica, cultural e política;
Considerando que ela foi proibida por lei e
considerada contravenção penal desde o início dos
anos da instalação da República. Já na década de 30,
com a apresentação do Mestre Bimba ao então
presidente Getúlio Vargas ela passaria a ser
reconhecida como prática desportiva e caia por
terra a lei que a proibia. Mas foi somente no ano de
1972 que a capoeira foi institucionalizada por
medida do Conselho Nacional de Desportos e hoje
o grito de liberdade dos escravos pode ser ouvido
nas escolas em todo o Brasil;
Considerando que a Associação de Capoeira
Ginástica Nacional trabalha a Cultura, a Arte e o
Esporte Sorocabano, sendo um acontecimento
histórico de grande importância para a nossa cidade;
Considerando que a Associação Capoeira Ginástica
Nacional, tem como principal objetivo, difundir a
prática do esporte Capoeira entre seus associados,
proporcionar reuniões de caráter esportivo além
de filiar-se a Federação Paulista de Capoeira;
S/S., 22 de março de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

(Processo nº 3.669/2010)
LEI  Nº 9.145, DE 1 DE JUNHO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 2º, da Lei nº 2.533, de 5
de dezembro de 1986, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 201/2010 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 2º, da Lei nº 2.533, de 05 de
dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 2º É o Município de Sorocaba autorizado a
conceder à Cooperativa dos Apicultores de Sorocaba
e Região - COAPIS, na forma prevista no artigo
63, § 1º, do Decreto Lei Complementar nº 9, de 31
de dezembro de 1969, dispensada a concorrência
pública, por reconhecer-se de relevante interesse
público a finalidade a que se destina, direito real de
uso do terreno discriminado no artigo anterior."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 2.533, de 05 de dezembro de
1986.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 12.737/2009)

DECRETO Nº 18.316,
DE 31 DE  MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.664,
de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.664, de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel
de utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.737/
2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.906/2009)
DECRETO Nº 18.320,

DE 21 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.671,
de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.671, de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel
de utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.906/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.328, DE 26 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
800.000,00 (oitocentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.797/2010)
DECRETO Nº 18.332,

DE 28 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação dos incisos I, II e III, do artigo 1º,
do Decreto nº 16.348, de 14 de Novembro de 2008,
que dispõe sobre nomeação de membros para
composição da segunda Comissão Permanente de
Processo Administrativo disciplinar e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e com fundamento nos
artigos 170 e seguintes, da Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba,

DECRETA:
Art. 1º Os incisos I, II e III, do artigo 1º, do Decreto
nº 16.348, de 14 de Novembro de 2008, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º - (...):
I - Denunciante: Dorival Del'Omo;
II - Advogado(a) de Defesa: Regina Maria Athanásio
Silva Chaves;
III - Julgador(a): João Benedito Martins". (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.348, de 14 de
Novembro de 2008.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

 O presente  Decreto  sob  nº  18.332, de  28  de
Maio  de  2010, foi afixado  no   átrio  desta
Prefeitura  Municipal  de Sorocaba/ Palácio  dos
Tropeiros, nesta  data,      nos  termos do art. 78,
§ 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Maio  de  2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.057/2009)
DECRETO Nº 18.333,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.915,
de 17 de novembro de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.915, de 17 de novembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, conforme consta do Processo
Administrativo nº 24.057/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.059/2009)
DECRETO Nº 18.334,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.917,
de 17 de novembro de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.917, de 17 de novembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, conforme consta do Processo
Administrativo nº 24.059/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.490/2007)
DECRETO Nº 18.335,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 17.996, de 22 de
dezembro de 2009 que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
implantação da Avenida Governador Mário Covas
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.996, de 22 de Dezembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Neuci Zuca e/ou
sucessores.
 Local: Rua Dona Carmella Capossoli de Freitas nº
206 - Lote nº 1 - Quadra "9" - Jardim Zulmira -
Sorocaba - SP.
Área a desapropriar = 53,12 m².

Área construída = 53,12 m².
 Descrição: Parte do Lote de terreno sob nº 1, da
quadra "9", do Jardim Zulmira, de forma triangular,
com as medidas e confrontações seguintes: na frente
distante 4,15 metros do lote nº 2 edificado o prédio
nº 192, na extensão de 11,55 metros, com a Rua
Dona Carmella Capossoni de Freitas, antiga Rua nº
2; no lado esquerdo de quem da rua olha para o
imóvel mede 7,22 metros, confrontando com
terrenos da Vila Barão; e na linha do fundo mede
em curva pelo desenvolvimento de 6,40 metros,
segue em reta na extensão de 10,01 metros,
confrontando com o remanescente do lote,
encerrando a área de 53,12 metros quadrados".
(N.R.).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.996, de 22 de Dezembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.098/2009)
DECRETO Nº 18.336,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 18.048, de 18 de janeiro
de 2010, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à melhoria
do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.048, de 18 de Janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
 "Art. 1º (...)
 Proprietário: consta pertencer a João Martins de
Melo e/ou sucessores.
 Local: Avenida Manoel Camargo de Sampaio nº
1.121 - Sorocaba - SP.
 Matrícula nº 134.838, do 1º ORI.
 Área: a desapropriar terreno = 202, 63 m².
 Descrição: O prédio sob nº 1.121 da Avenida Manoel
de Camargo Sampaio, construído em terreno com a
seguinte descrição; inicia-se no ponto de divisa com
a propriedade de Jandira Barrado da Silva, deste
ponto segue em sentido horário na extensão de
22,83 metros e rumo de 77º32'54" SE,
confrontando com a Avenida Manoel de Camargo
Sampaio, deflete na frente à direita e segue
confluenciando com a Avenida Manoel de Camargo
Sampaio e Rua Paschoal Barbaresco, na extensão
de 3,18 metros e rumo de 0º05'24" SW, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 10,37 metros
e rumo de 68º50'49" SW, confrontando com a Rua
Paschoal Barbaresco, faz pequeno ângulo à direita
e segue na extensão de 11,43 metros e rumo de
72º31'26" SW, confrontando com a Rua Paschoal

Barbaresco, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 15,38 metros e rumo de 06º24'14"
NW, confrontando com a propriedade de Jandira
Barrado da Silva, deste até o seu ponto de partida,
encerrando a área de 202,63 metros quadrados."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.048, de 18 de janeiro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 29.455/2009)
DECRETO Nº 18.337,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viário,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
29.455/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Investplus
Planejamento Urbano Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Américo Figueiredo nº 1.613 -
Sorocaba - SP.
Área I - Área do Sistema Viário: 6.543,39 m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, no ponto 1, de quem olha da Rua Dr. Américo
Figueiredo, daí segue em reta 82,81 m, com az.
121º23'29", até o ponto 2, deflete à esquerda e
segue em reta 9,16 m, com az. 118º59'42", até o
ponto 3, deflete à direita e segue me reta 12,29 m,
com az. 120º40'35", até o ponto 4, deflete à
esquerda e segue em reta 15,09 m, com az.
118º55'23", até o ponto 5, confrontando essas
medidas com a referida rua; deflete à direita e segue
pelo córrego Itanguá nas seguintes medidas e
azimutes: 3,81 m, com az. 187º37'07", até o ponto
6;  43,07 m, com az. 188º19'20", até o ponto 7;
25,64 m, com az. 191º13'40", até o ponto 8; 7,34
m, com az. 186º50'50", até o ponto 9; 17,74 m,
com az. 176º31'47", até o ponto 10; 13,12 m, com
az. 132º08'21", até o ponto 11; 11,58 m, com az.
127º07'08", até o ponto 12; 16,20 m, com az.
164º30'08", até o ponto 13;13,64 m, com az.
179º53'31", até o ponto 14; 12,43 m, com az.
189º59'59", até o ponto 15; 26,85 m, com
az.176º30'51", até o ponto 16; 31,30 m, com az.
173º22'21", até o ponto 17; 11,88 m, com az.
159º26'29", até o ponto 18, confrontando todas
essas medidas do córrego, com a propriedade da
Prefeitura de Sorocaba; deflete à direita e segue em

reta 26,09 m, com az. 269º21'53", até o ponto
19; deflete à direita e segue em reta 54,86 m, com
az. 288º34'10", até o ponto 24I, confrontando
ambas as medidas com o Sistema de Lazer do Jardim
Itanguá II, da Prefeitura de Sorocaba; deflete à
direita e segue em curva à esquerda num raio de
47,00 m, da distância de 80,34 m, até o ponto
24H; confrontando com a confluência da Avenida
Marginal do Córrego Itanguá com a Futura Alça;
daí segue em reta 37,48 m, com az. 353º01'51",
até o ponto 24G; daí segue em curva à direita num
raio de 606,00 m, na distância de 90,09 m, até o
ponto 24E, confrontando com a Avenida Marginal
do Córrego Itanguá; daí segue em curva à esquerda
num raio de 37,00 m, na distância de 38,69 m, até
o ponto 24D, confrontando com a confluência da
Avenida Marginal do Córrego Marginal com a Rua
Dr. Américo Figueiredo; daí segue em reta 72,00
m, com az. 301º38'04", até o ponto 24C; daí segue
em curva à esquerda num raio de 503,00 m, na
distância de 8,60 m, até o ponto 24B; daí segue
em curva à esquerda num raio de 7,00 m, na
distância  de  11,16 m, até  o  ponto 24A,
confrontando  essas medidas  com a área
Remanescente; deflete à direita e segue em reta
15,76 m, com az. 31º14'44", até o ponto 25,
confrontando com a Rua Leondino Caramez;
deflete à direita e segue em reta 3,38 m, com az.
69º52'36", até o ponto 26; deflete à direita e segue
em reta 2,51 m, com az. 95º24'38", até o ponto
1, confrontando com a confluência da Rua
Leondino Caramez com a Rua Dr. Américo
Figueiredo; atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 6.543,39 m².
Área II - Área de Gola: 33,04m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito da área, de quem olha da Rua Leondino
Caramez; daí segue em reta 12,00 m, com az.
20º11'15", confrontando com a referida rua;
deflete à direita e segue em curva à esquerda 19,19
m, confrontando com a Área A; deflete à direita e
segue em reta 12,34 m, com az. 288º34'10", até o
ponto 20, confrontando com o Sistema de Lazer
do Jardim Itanguá II da Prefeitura de Sorocaba
atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma área de 33,04 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições  far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 15.589/2009)
DECRETO Nº 18.340,

DE 31 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.685,
de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.685, de 6 de agosto de 2009, que declara imóvel
de utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário, conforme
consta do Processo Administrativo nº 15.589/
2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.342,
 DE  1  DE  JUNHO  DE 2 010.

(Dispõe sobre a instituição do Programa "MEU
AMBIENTE" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º  Fica instituído o Programa "MEU
AMBIENTE", Agenda Ambiental  na
Administração  Pública, com os objetivos de:
I - Sensibilizar os funcionários com relação aos
aspectos ambientais e a melhoria da qualidade do
trabalho;
II - Reduzir a produção de resíduos e gerí-los de
maneira  adequada;
III - Otimizar a utilização dos recursos energéticos
e naturais;
IV - Introduzir critérios ambientais e;
V- Difundir hábitos de economia no serviço público.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Gestora do
Programa "Meu Ambiente",  com as seguintes
atribuições, conforme cronograma anexo:
I - construir os diagnósticos por Secretaria, que
servirá de base para elaboração do Plano de Ação
do Programa "Meu Ambiente";
II - sistematizar e analisar os dados levantados,
através da reunião das informações obtidas durante
a etapa de construção do diagnóstico;
III - elaborar o Plano de Ação do Programa "Meu
Ambiente", incluindo metas;
IV - estabelecer estratégias de divulgação do
Programa;
VI - acompanhar e monitorar as ações definidas
no Programa, assim como  seus impactos.

Parágrafo único. Os integrantes da Comissão de
que trata o caput deste artigo serão previamente
capacitados para o desempenho das atribuições
previstas nos incisos I à  V, deste artigo.
Art. 3º A capacitação da Comissão Gestora prevista
no artigo 2º, deste Decreto, abordará os objetivos
do Programa "Meu Ambiente" e os benefícios e a
metodologia para elaboração do Plano de Ação.
Art. 4º As informações necessárias à elaboração do
Diagnóstico, serão obtidas pelos integrantes da
Comissão Gestora junto à cada  uma das Secretarias
Municipais.
Art. 5º  O Diagnóstico deverá conter as seguintes
informações:
I - consumo de  descartáveis;
II - consumo de papel;
III - consumo de energia;
IV - consumo de lâmpadas;
V - consumo de água;
VI - quantidade e qualidade de lixo;
VII -  classificação dos resíduos;
VIII - destinação dos resíduos;
IX - outras informações relevantes que poderão
contribuir para a construção do Plano de Ação.
Art. 6º Para a construção do Plano de Ação, as
informações do Diagnóstico deverão ser
sistematizadas em:
I - Ações, metas e  responsabilidades de cada
Secretaria Municipal;
II - Ações voltadas à eliminação ou minimização
dos impactos ambientais gerados no ambiente de
trabalho;
III - Ações de substituição de insumos e materiais
por produtos que provoquem menos danos  ao meio
ambiente.
Art. 7º A Divulgação da implantação do Programa
de que trata este Decreto deverá conter:
I - campanha de sensibilização para os funcionários,
com divulgação do Programa na intranet, cartazes,
etiquetas e informativos;
II - acompanhamento do Programa com
informativos por Secretarias.
Art. 8º Através das ações de Avaliação e
Monitoramento, a Comissão Gestora de que trata o
artigo 2º, deste Decreto, deverá:
I - acompanhar a implantação das ações;
II - identificar e corrigir as falhas e identificar pontos
de melhoria,
III - identificar os  indicadores de aprimoramento.
Art. 9º A Comissão Gestora do Programa "Meu
Ambiente", será composta pelos seguintes membros:
Gabinete: Maria Eunice Vieira Santana Kadiama
Secretaria da Administração: Rafael Latorre
Secretaria da Cidadania: Anésia de Moraes Rosa
Secretaria da Comunicação: Mariana Antunes
Secretaria da Cultura: Andrezza Mirelle Generoso
Secretaria do Desenvolvimento Econômico:
Mônica Grohmann
Secretaria da Educação: Aparecida Ferreira da Silva
Gutierrez
Secretaria de Esportes:  Maria Fernanda Rodrigues
de Andrade
Secretaria de Finanças: Selma Aparecida de Moura
Gonçalves
Secretaria de Governo e Planejamento: Luiz Antonio
Camargo
Secretaria da Habitação e Urbanismo: Felipe
Gonçalves
Secretaria da Juventude: Sandra Mara de Moraes
Secretaria do Meio Ambiente: Margarete Faria da
Silva
Secretaria de Negócios Jurídicos: Rode Pires
Secretaria de Obras e Infra-estrutura Urbana: Geraldo
Cardozo Neto
Secretaria de Parcerias: Gislaine Vilas Boas Simões
Secretaria de Recursos Humanos:  Ana Lúcia de
Lima e Maria Elena Loureiro
Secretaria das Relações do Trabalho: Gilberto Vieira
Ayres de Campos
Secretaria da Saúde: Maria Luiza Haten Donateli
Secretaria de Segurança Comunitária:  Alexandre
Bernardes de Freitas
URBES: Sérgio Pires Abreu
 Art. 10. O Programa de que trata este Decreto será
executado, inicialmente, nas dependências do Paço

Municipal.
Art. 11. A Comissão Gestora do Programa será
coordenada pelo titular da Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA.
Art. 12. Os serviços prestados em decorrência das
nomeações previstas no artigo 9º, deste Decreto,
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 13. As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.694/2010)
DECRETO Nº 18.343,

DE 1 DE JUNHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo  nº   8.694/
2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Musashi do Brasil
Ltda. e/ou  sucessores.
Local: Avenida Fernando Stecca nº  1.000 - Sorocaba

- SP.
Área a desapropriar terreno: 3.425,48 m²
Descrição: Parte de um terreno com frente para a
Avenida Fernando Stecca, lado par dessa artéria,
divisa com propriedade da Sealy do Brasil, medindo
35,13 metros; no lado direito de quem da avenida
olha para o imóvel mede 219,32 metros,
confrontando com propriedade da Sealy do Brasil
sucessora de Oswaldo José Stecca e s/m Janet Meyre
Bego Stecca; no lado esquerdo mede em curva pelo
desenvolvimento de 31,53 metros, segue em reta
na distância de 197,37 metros, confrontando com
o remanescente da gleba, propriedade da Musashi
do Brasil Ltda.; e, nos fundos mede 15,62 metros,
confrontando com propriedade de Olga Damo
Elles e outros, sucessora de Herdeiros de Anastácio,
encerrando a área de 3.425,48 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, de Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 -  Processo nº 30.202/2009
Data - 31/5/2010
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
Prazo - 1/4/2010 a 30/6/2010
Valor - R$  36.000,00

2 - Processo nº  9.749/2010
Data - 20/5/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 345
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI
Prazo -1/5/2010 a 30/9/2010
Valor - R$ 10.000,00

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo nº  20.572/2007
Data - 31/5/2010
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Objeto - Desconto em folha de pagamento dos débitos referentes aos serviços oferecidos pelo Sindicato.
Convenente - PMS
Conveniada - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
Prazo - 30 (trinta) meses

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  11.290/2010
Interessado -  EILOVIR JOSE DE BRITO
Assunto -   Pedido de Certidão
Requerimento  datado de 12/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  11.291/2010
Interessado -  EILOVIR JOSE DE BRITO
Assunto -   Pedido de Certidão
Requerimento  datado de 12/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  11.292/2010
Interessado -  EILOVIR JOSE DE BRITO
Assunto -   Pedido de Certidão
Requerimento  datado de 12/05/2010
Despacho - INDEFERIDO
.
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  2.732/1979
INTERESSADO -  LEONILDO VENDRAMINI
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  EURYDES BERTONI

2-  PROCESSO Nº  9.643/2008
INTERESSADO -  CARLOS ARISTEU LEÃO
SONETTI
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  CARLOS ARISTEU LEÃO
SONETTI

3-  PROCESSO Nº  16.997/1987
INTERESSADO -  CICERO RIJO BARBOSA
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  CICERO RIJO BARBOSA

4-  PROCESSO Nº  21.097/2006
INTERESSADO -   MARIA SALETE DA CUNHA
E OU
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ELIZEU ROCHA JATOBA

5-  PROCESSO Nº  15.665/1991
INTERESSADO -  ARISTEU NADIR DE
ALENCAR
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
ED. DOMINICANA DE ITAPETININGA

6-  PROCESSO Nº   13.389/2005
INTERESSADO -  SEBASTIÃO LEME DE
AZEVEDO
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  SEBASTIÃO LEMES DE
AZEVEDO

7-  PROCESSO Nº   1.212/1986
INTERESSADO -   JOSE INACIO DE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  JOSE INACIO DE SOUSA

8-  PROCESSO Nº   5.798/2007
INTERESSADO -  JOSE PINHEIRO DE SANTANA
E OU
ASSUNTO -  Cópia de fls.  do processo
SOLICITANTE -  VANDA FERREIRA DE
SANTANA

9-  PROCESSO Nº   7.466/2006
INTERESSADO -  EUGENIA GAGLIARDI VIEIRA
(SEHAUM)
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARCELO ALVES RODRIGUES

10-  PROCESSO Nº   7.467/2006
INTERESSADO -  EUGENIA GAGLIARDI VIEIRA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARCELO ALVES RODRIGUES

11-  PROCESSO Nº   7.468/2006
INTERESSADO -  EUGENIA GAGLIARDI VIEIRA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARCELO ALVES RODRIGUES

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) SONIA MORALES GUIMARÃES,
Professor de Educação Básica I. Nível II, Grupo
MG 04, referência 07, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Outubro de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário

(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) WANDERLEY DOMINGUES,
Zelador, Grupo OP 05, referência 4, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 15%
(quinze por cento) adquiridos em Outubro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA CARMOSINA DOS
SANTOS LIMA, Servente, Grupo OP 05, referência
4, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Janeiro de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) LEIVINA LOPES FERREIRA, Servente, Grupo
OP 05, referência 5, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por
cento) adquiridos em Novembro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) CLEIDE APARECIDA LEITE, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 8, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro de
2007 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Outubro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEUSA MARIA DE
LIMA COSTA, Auxiliar de Serviços, Grupo OP
06, referência 6, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por
cento) adquiridos em Maio de 2010,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ISAAC FRANCO DA
SILVA, Assistente de Administração II, Grupo AD
06, referência 9, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Janeiro de 1996 e adicional
de tempo de serviço de 34% (trinta e quatro por
cento) adquiridos em Agosto de 2009,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA JOSÉ FELIPE, Servente,
Grupo OP 05, referência 6, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2005 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco
por cento) adquiridos em Abril de 2010,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI AIRES DA
SILVA, Regente Maternal, Grupo AD 09, referência
6, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos
em Dezembro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELIZABETH SANTOS
MIRANDA, Servente, Grupo OP 05, referência
5, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em
Março de 2010,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARLI DE ALMEIDA
LIMA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Julho de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DCF/ Nº 07/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 18.164-5/2009.

Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao funcionário
ISAIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, Guarda Municipal
de 1ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária,
por infringência ao artigo 55, item XXXV; c/c artigo
85 item I, c/c artigo 87 item I e c/c artigo 74, todos
da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.698/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve suspender
preventivamente por 30 dias, a partir de 31 de
Maio de 2010, o funcionário PAULO HENRIQUE
RODRIGUES CYRINEU, Médico, de acordo com
o disposto no artigo 175, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.699/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve suspender
preventivamente por 30 dias, a partir de 01 de
Junho de 2010, o funcionário MARCIO CESAR
ANDRADE RODRIGUES, Médico, de acordo com
o disposto no artigo 175, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.700/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve suspender
preventivamente por 30 dias, a partir de 31 de
Maio de 2010, o funcionário ANTONIO SERGIO
ISMAEL, Médico, de acordo com o disposto no
artigo 175, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.701/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve suspender
preventivamente por 30 dias, a partir de 31 de
Maio de 2010, o funcionário CASSIO BERNARDES
TAVARES, Médico, de acordo com o disposto no
artigo 175, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.702/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve suspender
preventivamente por 30 dias, a partir de 01 de
Junho de 2010, o funcionário FERNANDO
GUSTAVO ALVES, Médico, de acordo com o
disposto no artigo 175, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.703/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARCELA DE OLIVEIRA PALMEIRA, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 30 de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.704/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
DALILEIA GONCALVES, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.705/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LOURDES
GARCIA DE CAMARGO, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.706/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de KELLY
BARBOSA NASCIMENTO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria de Educação, a partir
de 13 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.707/DCF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de HELOISA
LOEBMANN, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.708/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o

contrato firmado com esta Prefeitura, de DALMO
HERRERA FEITOZA, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 31 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.709/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de VALERIA
REGINA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.710/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JOAO
FRANCISCO RODRIGUES DE LORETO,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.711/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de DEBORA HADDAD
DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a partir de 31 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.712/DCF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de DIANA
RANGEL ROCHA, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.713/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RICARDO
MENEGOCI ALCOLEA, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 60.714/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GERALDO ROMAO DOS SANTOS, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.715/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA CRISTINA RUGOLO, Guarda
Municipal 1ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 14 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.716/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, a partir de 27 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.717/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ODIRLEI BOTELHO DA SILVA (matrículas 26.953-0
e 41.691-1), Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.718/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Administração, de SANDRA MENEGUSSI, a partir
de 27 de Maio de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.719/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FRANCISCO FOGACA DA MOTTA,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.720/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de TEREZINHA GESSY
DA COSTA, Servente, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira TEREZINHA GESSY DOS ANJOS.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.725/DCF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
VANESSA DOS PASSOS CASSU, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria da
Saúde, a partir de 24 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.726/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MARISA LOPES SANTAGUIDA, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde,
para exercer seu cargo na Secretaria de Gestão de
Pessoas, a partir de 24 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.727/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve remover PLACIDO
MAZZON FILHO, Oficial de Administração I, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer seu
cargo na Secretaria das Relações do Trabalho, a partir
de 20 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.728/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SIMONE
APARECIDA COELHO, Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada SIMONE APARECIDA COELHO POSS.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.729/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CELIA
DALVA ASSUNCAO DE SOUZA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira CELIA DALVA ASSUNCAO DE
CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.730/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar

MARIO JOSE PUSTIGLIONE JUNIOR, para
exercer, em substituição, o cargo de Secretário da
Administração, enquanto perdurar o afastamento
de RODRIGO MORENO, a partir de 07 de junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.731/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CARLOS EUGENIO GARCIA LAINO, para
exercer, em substituição, o cargo de Secretário de
Governo e Planejamento, enquanto perdurar o
afastamento de RODRIGO MORENO, a partir de
07 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.732/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIZ FERNANDO COSTA DAHER,
Assessor de Governo, da Chefia do Poder Executivo,
a partir de 01 de Junho de 2010, cessando-se os
efeitos da portaria nº 57.621/DAP de 07 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.733/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Junho de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.487/DAP, de 17 de fevereiro de
2009, que nomeou ANITA DOMINGUES
VANUCCI MIRANDA para exercer, em comissão,
o cargo de Supervisor da Área de Saúde, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.735/DCF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MAGDA APARECIDA ARANTES DE OLIVEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Supervisora
da Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de junho de 2010, cessando-se os efeitos da
portaria nº 58.502/DAP de 17 de fevereiro de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.736/DCF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Coordenação de Enfermagem - Zona Oeste, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de junho de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.737/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Junho de 2010, os efeitos

da Portaria nº 58.505/DAP, de 17 de fevereiro de
2009, que nomeou CLAUDIO ROBERTO BUENO
SELLMER para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.738/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Junho de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.455/DAP, de 17 de fevereiro de
2009, que nomeou ADRIANA MARIA ALVES
HARDER para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.739/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
TAIS ISABEL MARIANO MONTEIRO para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de junho de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.740/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SILVIA MAYUMI NISHIYAMA KINOSHITA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de junho de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.741/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Educação, de ROSMEIRE MARTINS
BERNABEL, a partir de 29 de Maio de 2010, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.742/DCF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JESSICA CLEMENTINO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
31 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.721/DCF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais , resolve contratar
sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 12 inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, EDNA DAS DORES WALTER para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
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I, niv.I, da Secretaria de Educação, valendo os
primeiros 30( trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Junho de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA
AMELIA DE CAMARGO/126870, expirando-se
a validade do contrato em 22 de dezembro de 2010,
caso não retorne a substituída até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.722/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais , resolve contratar
sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 12 inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, DORASILVIA ASSIS SIQUEIRA CESAR
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, niv.I, da Secretaria de Educação, valendo
os primeiros 30( trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Junho de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARISA
MORAES DA SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 22 de dezembro de 2010, caso não
retorne a substituída até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.723/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais ,  resolve
contratar sob o regime da C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 12 inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LOURDES DO
NASCIMENTO DUARTE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II,
niv.I, da Secretaria de Educação, valendo os
primeiros 30( trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Junho de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MILENA
OLIVEIRA BLAU, expirando-se a validade do
contrato em 22 de dezembro de 2010, caso não
retorne a substituída até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 60.724/DCF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais ,  resolve
contratar sob o regime da C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 12 inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, MARCIA CAMPOS DE
ARAUJO SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II,  niv.I,  da
Secretaria de Educação, valendo os primeiros 30(
trinta) dias como experiência a partir de 01 de
Junho de 2010, até 22 de dezembro de 2010 ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.370/DDP ANTÔNIO CARLOS SARAIVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.371/DDP LUCIMEIRE CARROCHE TEIXEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.372/DDP FABIANI MEIRELLES BENEDITO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.373/DDP WELLINGTON MOREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.374/DDP EDILÉIA LEME DE CAMPOS MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.375/DDP SILVIA HELENA MASCARENHAS TERAPEUTA OCUPACIONAL
11.376/DDP MARCIA REGINA GRAZIOSI MACHULIS TERAPEUTA OCUPACIONAL
11.377/DDP RUBENS FERREIRA DA SILVA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.378/DDP ANA CLAUDIA GIRON TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);

07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 11.367/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.227/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS,
para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.368/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.342/DGP, de 19 de maio de 2010,
que nomeou EDNA TRAJANO DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.369/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.344/DGP, de 19 de maio de 2010,
que nomeou GISELE MIRANDA AMARAL, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.370/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANTÔNIO CARLOS SARAIVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.371/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIMEIRE CARROCHE TEIXEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.372/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FABIANI MEIRELLES BENEDITO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.373/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia WELLINGTON MOREIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.374/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDILÉIA LEME DE
CAMPOS MORAES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.375/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SILVIA HELENA
MASCARENHAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA
OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.376/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIA REGINA GRAZIOSI
MACHULIS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA
OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.377/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RUBENS FERREIRA DA SILVA JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.378/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA CLAUDIA GIRON, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 07/2010

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, com inscrições realizadas no período 26/04/
2010 a 30/04/2010, para o preenchimento de vagas de Professor de Educação Básica II nas disciplinas de:
Português, Matemática, História, Geografia, Inglês, Filosofia, Biologia, Química, Sociologia, Arte, Física
e Ciências Físicas e Biológicas, aberto pelo Edital publicado em 23/04/2010, foram concluídas, homologo
o referido Processo Seletivo nos termos do item 8.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 01 de junho de 2010.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 05/2010
Estágio na Área de Engenharia Civil

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio na área de Engenharia Civil para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 07 a 09 de junho de 2010 das 09h às 16h.

Nome RG
Débora da Cruz 40.634.428-0
Mariana Rodrigues Dini 46.902.255-3

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Sorocaba, 01 de junho de 2010.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 06/2010
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
- Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 07 a 09 de junho de 2010 das 09h às 16h.

Nome RG
Camila Oliveira Souza 32.870.310-2

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF
juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2010
CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto  na Lei n.º
4281/93, artigo 4º, e no Edital nº 04/2010 item 5, convoca os candidatos inscritos como portadores de
deficiência,  para provimento do cargo Auxiliar de Administração, Agente Social, Fiscal Ambiental, Fiscal
de Saúde Pública, Fiscal de Serviços I, Técnico de Enfermagem, Assistente Social, Cirurgião Dentista,
Enfermeiro, Farmacêutico I, Fisioterapeuta I, Médico Plantonista - Clínico Geral, Médico Veterinário I,
Psicólogo, Técnico Ambiental, Técnico de Esportes I, para submeterem-se à perícia médica no Ambulatório
de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), conforme
agendamento abaixo:

002 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Inscrição Nome Documento Data Horário
2077450 ALAN LOPES DO AMARAL 362573189 08/06/2010 11h50min
2168960 BRUNO CRISTOFHER LEMOS 487388562 08/06/2010 12h00min
2095696 DANIEL VEIGA 20230240 08/06/2010 14h00min
2151952 MARISA BRANDINO 328347899 08/06/2010 14h00min
2170590 SUELYN DA SILVA PALMA 485716835 08/06/2010 14h10min
2243962 WENDELL VINICIUS DE BRITO SILVA 334809423 08/06/2010 14h20min
2134497 ALEXANDRE AUGUSTO CABRAL 170848498 08/06/2010 14h30min
2012880 ANTONIO MENDES DA SILVA 11438339 08/06/2010 14h40min
2169657 CARLA FRANCINE MARIANO 248651900 08/06/2010 14h50min
2060167 CIBELE DE OLIVEIRA CONSONI 421867061 08/06/2010 15h00min
2160099 DIEGO BISPO FERNANDES 477136229 08/06/2010 15h00min
2049767 JESUALDO DE BRITO 55649245 08/06/2010 15h10min
2045230 VIVIANE CRISTINA GOMES 461844448 08/06/2010 15h20min

003 - AGENTE SOCIAL
Inscrição Nome Documento Data Horário
2052121 DOLORES APARECIDA 164340701 08/06/2010 15h30min
2171635 LUCIMERI APARECIDA DE FRANCA ARRUDA 282062701 08/06/2010 15h40min
2220512 MARINA VIEIRA PINTO 12424278 08/06/2010 15h50min
2273756 RENATA CAMARGO PIRES TENORIO DE LIMA95030765 08/06/2010 16h00min
2042266 MARCOS POVEDA NUNES 140502087 09/06/2010 09h00min

006 - FISCAL AMBIENTAL
Inscrição Nome Documento Data Horário
2185679 JOAO APARECIDO DIAS DA VEIGA 14435995 09/06/2010 09h00min
2185830 JOÃO ANTONIO DIAS DA VEIGA 308586888 09/06/2010 09h10min

007- FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
Inscrição Nome Documento Data Horário
2060973 CHARLES DE CAMPOS RODRIQUES 1755735 09/06/2010 09h20min
2276950 SANDRO ELI ALVARES FERNANDES 272655557 09/06/2010 09h30min
2174120 ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA 306498339 09/06/2010 09h40min
2176114 CARLOS CESAR DA ROSA 320003255 09/06/2010 09h50min
2195631 CLAUDEMIR DE SOUZA 301894255 09/06/2010 10h00min
2010410 CLAUDIO DE CAMARGO 277631774 09/06/2010 10h00min
2153378 DEBORA CRISTINA RIBEIRO 354663859 09/06/2010 10h10min
2133997 EDSON RUIZ DE ARAUJO 358375411 09/06/2010 10h20min
2065959 JOSE FLAVIO ROCHA 202545283 09/06/2010 10h30min
2034948 LUCILENE REGINA DE SOUZA 347513517 09/06/2010 10h40min
2253224 MARCEL RABAQUINI LORENÇO 338100593 09/06/2010 10h50min
2011255 SERGIO DIAS RODRIGUES 242000642 09/06/2010 11h00min

008 - FISCAL DE SERVIÇOS I
Inscrição Nome Documento Data Horário
2060469 ADRIANO BIBIANO SANTOS 186636635 09/06/2010 14h00min
2067706 AMARO RAIMUNDO PIRES DA SILVA 14936190 09/06/2010 14h00min
2162121 FABIO HENRIQUE CAETANO 330392839 09/06/2010 14h10min
2158230 FABIO JOSE RODRIGUES 441631022 09/06/2010 14h20min
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2098733 GEISLE CRISTIAN SOUZA LOOZE 426482438 09/06/2010 14h30min
2075717 GELSON FERNANDES 206943945 09/06/2010 14h40min
2049961 JESUALDO DE BRITO 55649245 09/06/2010 14h50min
2128128 JO RODRIGUES COSTA DO NASCIMENTO 479900401 09/06/2010 15h00min
2160080 JONE PEREIRA DO LAGO 474919547 09/06/2010 15h00min
2267071 MARCELO GRILLO 185448823 09/06/2010 15h10min
2205866 MARCIO FERREIRA DA SILVA 332039948 09/06/2010 15h20min
2000547 RENATA ALMEIDA DE MUNHOZ LOPES 254681220 09/06/2010 15h30min
2147947 ROSA MARIA DE OLIVEIRA 254306408 09/06/2010 15h40min
2049317 SILVANA MARIA ANDRADE DE CAMARGO 238395170 09/06/2010 15h50min
2215101 SILVIA CRISTINA ASSIS SOUZA 281786458 09/06/2010 16h00min
2175568 ANTONIO DONIZETE PEDROSO 15496098 10/06/2010 08h00min
2160137 DIEGO BISPO FERNANDES 477136229 10/06/2010 08h00min
2005093 JOSÉ ANTONIO FILHO 370183897 10/06/2010 08h10min
2116553 MARCUS VINICIUS FERRAZ 345926122 10/06/2010 08h20min
2176602 RENATA PREVIANI GARCIA 279817046 10/06/2010 08h30min
2199572 RICARDO CARRICO 12543291 10/06/2010 08h40min
2105250 VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS 287647298 10/06/2010 08h50min
2012006 TATIANE MARINHO 438068713 10/06/2010 09h00min
32190745ADALBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR 339513937 10/06/2010 09h00min

009- TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Inscrição Nome Documento Data Horário
2032686 APARECIDA PAULINO DE OLIVEIRA 17655067 10/06/2010 09h10min
2102501 FABIOLA MEIRA SOARES SALUSTO DA SILVA 28160308X 10/06/2010 09h20min
2120542 FABRICIO TOLEDO 216485915 10/06/2010 09h30min
2248530 NEUSA DE CAMARGO CORREA PEREIRA 8235868 10/06/2010 09h40min
2159368 PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA 194398997 10/06/2010 09h50min
2107341 RENILDA RIBEIRO MARTINS 337060538 10/06/2010 10h00min
2110547 RITA DE CASSIA ARAUJO COSTA 41482823 10/06/2010 14h00min
2184915 ROSANA RAMOS VIEIRA 369602341 10/06/2010 14h00min

013 - ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição Nome Documento Data Horário
2031000 ROBERTO ESCAMEZ 93686225 10/06/2010 14h00min
2243113 OCIMAR RODRIGUES DE MORAES 175335242 10/06/2010 14h10min

015 - CIRURGIÃO DENTISTA
Inscrição Nome Documento Data Horário
2022800 YAU WING WING 60110594 10/06/2010 14h20min

016 -  ENFERMEIRO
Inscrição Nome Documento Data Horário
2048779 MIRACI RODRIGUES DE ANDRADE MATIAS 273153870 10/06/2010 14h30min
2018365 SILVANA RABELO 225712155 10/06/2010 14h40min

018 - FARMACEUTICO I
Inscrição Nome Documento Data Horário
2201380 JULIANA SOUZA PINHEIRO 328443360 10/06/2010 14h50min

019 - FISIOTERAPEUTA I
Inscrição Nome Documento Data Horário
2149370 CARLOS ROGERIO DE OLIVEIRA DIAS 191185206 10/06/2010 15h00min

025 - MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL
Inscrição Nome Documento Data Horário
2256045 MARCIO CANAL BORGES 20284166 10/06/2010 15h00min

027 - MÉDICO VETERINÁRIO I
Inscrição Nome Documento Data Horário
2144310 ANDRE GRESPAN 252276759 10/06/2010 15h10min

028 - PSICÓLOGO
Inscrição Nome Documento Data Horário
2176505 PRISCILA DE VASTO MARTINEZ 435112594 10/06/2010 15h20min

029 - TÉCNICO AMBIENTAL
Inscrição Nome Documento Data Horário
2024586 FABIO CELSO MENDES 426302606 10/06/2010 15h30min

030- TÉCNICO DE ESPORTES I
Inscrição Nome Documento Data Horário
2019744 EDIVALDO DUTRA SOARES 254622124 10/06/2010 15h40min
2002116 VITOR PEREIRA DELANHOLO 43528555 10/06/2010 15h50min
2066742 AMAURI CASONE GODINHO 165638849 10/06/2010 16h00min
2116138 BRUNO CESAR SILVA RIZZARDO 337890080 10/06/2010 16h00min

Nos termos do item 5.3.1 do edital do referido Concurso Público, "Será excluído da Lista Especial (portadores
de necessidades especiais aprovados) o candidato que não comparecer à perícia médica"
Solicitamos que os candidatos compareçam com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado
para perícia médica. Possuindo exames médicos que comprovem a deficiência o mesmo deverá apresentá-los.

Sorocaba, 01 de junho de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto na Lei nº
4281/93, artigo 4º, e no Edital nº 03/2010 Capitulo  III item 5, convoca os candidatos inscritos como
portadores de deficiência,  para provimento do cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, para
submeterem-se à perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes
nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), conforme agendamento abaixo:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
INSCRIÇÃONOME DOCUMENTODATA HORÁRIO
2027828 AMANDA ESTEVÃO PETRUCCELLI 309031503 08/06/2010 10h00min
2003996 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 268632546 08/06/2010 10h00min
2021110 MARIA ESMARILDA MIRANDA 6382437 08/06/2010 10h10min
2012898 NILSON FURLAN 266299684 08/06/2010 10h20min
2010690 DEBORA DE PAULA CAÇÃO 419745737 08/06/2010 10h30min
2010836 BENEDITO MARQUES RODRIGUES 6989391 08/06/2010 10h40min
2026767 MARIA ELENA PEREIRA DOS SANTOS 115194344 08/06/2010 10h50min
2001438 BERENICE MACEDO RIOS 249563150 08/06/2010 11h00min
2026007 LILIANE CRISTINA DA SILVA 304265950 08/06/2010 11h00min
2013533 RAQUEL BRIM MOREIRA 202526756 08/06/2010 11h10min
2013940 VALERIA MIRANDA MORAES 273093344 08/06/2010 11h20min
2012138 VALDELICE APARECIDA PEREIRA DE MORAES 217145061 08/06/2010 11h30min
2021242 SARITA DA SILVA SONCIM BURGUDGI 13656006 08/06/2010 11h40min

Nos termos do item 5.3.1 do edital do referido Concurso Público, "Será excluído da Lista Especial
(portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que não comparecer à perícia médica"
Solicitamos que os candidatos compareçam com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado
para perícia médica. Possuindo exames médicos que comprovem a deficiência o mesmo deverá apresentá-
los.

Sorocaba, 01 de junho de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

EDITAL DE CHAMAMENTO
FUNÇÃO TEMPORÁRIA

Considerando a necessidade de contratação emergencial  de Médico - Clinico Geral, Médico -  Ginecologista
e Médico - Plantonista Clínico Geral, a Secretaria de Gestão de Pessoas  faz saber aos interessados, que
procederá a contratação imediata de tais profissionais, observando-se os critérios abaixo relacionados:

A contratação se dará por meio da análise de curriculun vitae, o qual deverá ser apresentado junto a
Secretaria da Saúde - Paço Municipal (3º andar) no período de 7 á 10 de junho de 2010, das 9h ás 16h.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ÚNICA SOROCABA LTDA.
Processo CPL nº 2076/2009 - Pregão nº. 100/2009.
Objeto: Prestação de serviços de fiscal de piso para
as Unidades Pré-Hospitalares e de Pronto
Atendimento.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/2009,
aditado no valor de R$ 19.929,60 (dezenove mil,
novecentos e vinte e nove reais, sessenta centavos),
assim como prorrogado por 27 (vinte e sete) dias,
á partir de 08/10/2009 até 04/11/2009, nos termos
do artigo 57, inciso II, e dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.

Sorocaba, 20 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL 0822/2010.
MODALIDADE: Convite 064/2010.
OBJETO: Contratação de Empresa para, Prestação
de Serviços Técnicos de Engenharia para
Elaboração de Projeto Hidráulico e Executivo de
Canalização, Reforço e Readequação do Córrego
do Curtume para, Atender ao Programa de
Integração Social de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Pertécnica Consultoria e
Projetos S/S Ltda.
VALOR:   R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois
mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO:
  030500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1.384.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 14/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 14/2010 - CPL
nº 104/2010, destinado à Aquisição de licenças de software
para a Secretaria de Comunicação. Sorocaba, 31 de Maio
de 2010. Victor Wilson Pinto Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 1/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 1/2010 - CPL nº 6/
2010, destinado ao FORNECIMENTO DE RAÇÃO PARA
SETOR DE APREENSÃO DE ANIMAIS. Sorocaba, 31 de
Maio de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 74/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº

5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 74/2010 - CPL nº 1006/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE COLETORES
DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS PARA UNIDADES
DE SAÚDE. Sorocaba, 31 de Maio de 2010. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1201/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 977/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços de Confecção e Impressão
do Livro "Criança Ecológica" para a Escola em
Tempo Integral - Oficina do Saber. Fundamento
Legal: artigo 24 Incisos VIII e XVI da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA: "Imprensa Oficial do Estado
S/A - IMESP". Valor: R$ 21.100,00 (Vinte e Um
Mil, Cem Reais).

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE
Nº 24 DE 01 DE JUNHO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de aulas a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade,
sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/
2010 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e
Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 08/06/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II

Disciplinas:
Educação Física: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do
584º classificado;

Português: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado;

Matemática: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado;

Geografia: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado;

Inglês: candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 07/2010, a partir do 1º classificado;

Química: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado;

Sociologia: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado.

Orientações:
1- O candidato que assumir aulas da disciplina
Educação Física, poderá entregar no momento da
atribuição, cópia do diploma ou certidão de
conclusão, acompanhado do histórico escolar e a
inscrição definitiva ou provisória no Conselho de
Classe, para fins de comprovação de requisito básico

e nesse caso,  deverá apresentar  o documento
original, para conferência;
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 22
DE 1 DE JUNHO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 09 de Junho de 2010
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - a partir do classificado 761º;

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental - a partir
do classificado 915º.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante

entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 21
DE 1 DE JUNHO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Orientador Pedagógico,
para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 09 de Junho de 2010
Horário:  8h

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 197 ao 210.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer

tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 05/ 2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino, Antônio Carlos Arantes RG. 13.810.497,
Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara RG.
17.007.907 e Maria Cristina Camargo RG.
22.985.790-5 para sob a Presidência do primeiro,
procederem em comissão, as vistorias de materiais,
equipamentos, instalações e a análise da
documentação do pedido de autorização para
mudança de endereço junto a Escola de Educação
Infantil "Sorocabinhos" localizada à Rua: José
Benedicto Martins, nº 24 - Bairro  Jardim São
Guilherme para Rua:  Atanázio Soares nº 3700
Bairro  Vila Formosa em Sorocaba - SP (Processo
n.º 3441 -7/2003).
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 06/ 2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino, Márcia de Fátima Delanholo
RG.19.512.014-0, Sonia Piaya Marinho Munhos
RG.16.881.371, e Aparecida  Ferreira da Silva
Gutierrez  RG. 22.855.907-8 para sob a Presidência
do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias
de materiais, equipamentos, instalações e a análise
da documentação do pedido de autorização e
funcionamento de educação infantil , junto a
Escola Micael de Sorocaba,  localizada à Rua:
Antônio Medeiros, nº 54   Bairro  Jardim Emília,
em Sorocaba - SP,  sendo mantida por Associação
Waldorf de Sorocaba  -  CNPJ:  11.266.911/0001-
81 (Processo n.º 10351/2010).
Palácio dos Tropeiros, 27 de maio  de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol

"Veterano da 1ª Divisão" - 2010
Circular nº 023/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 12/06 - (sábado), válido pela 7ª rodada
do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
672 MARCIO FERREIRA BRASIL AA VILA CARVALHO
744 CLODOALDO AP. DOS SANTOS ALTERNATIVA FC
688 JOSÉ ROBERTO DIAS DA MOTA AA VILA HELENA
3300 MOISÉS SOARES DE OLIVEIRA AA BEIRA RIO
3377 ADEMAR FERREIRA DE C. NETO EC SÃO CRISTOVÃO
414 SERGIO AUGUSTO DE PROENÇA EC SÃO CRISTOVÃO
793 PAULO ROBERTO PAIANO SR SÃO BENTO
806 GERSON NASCIMENTO PIRES AA DESPORTIVA NOVA SOROCABA
2579 CLAUDIO DE SOUZA ASA
1683 MARCONI GOMES PEREIRA ASA
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ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 014/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 127/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/30): AA DESPORTIVA N SOROCABA X
ASA/ASS CONT REAL
Data: 29/05/10 - 15h40 (Ariovaldo Mendes)
MÁRIO SÉRGIO DA SILVA
Atleta, AA DESPORTIVA N. SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ANDERSON LUIZ AVELINO
Atleta, ASA/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 128/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/28): SR SÃO BENTO X AA
APARECIDINHA
Data: 29/05/10 - 15h40 (SR São Bento)
PAULO GRANATTI
Atleta, SR SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

WILLIAN DOUGLAS COUCO
Atleta, SR SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 129/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/27): AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
X EC SÃO CRISTÓVÃO
Data: 29/05/10 - 15h40 (Amanda de Almeida)
ANDRÉ LUIZ SOARES

Atleta, AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 130/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/27): ALÉM PONTE FC X ATLÉTICO
BRASIL FC
Data: 29/05/10 - 15h40 (Jardim Ipê)
FERNANDO DE SOUZA ROSSI
Reincidente - Processo nª 108/09
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 131/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/26): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUP/LUZ MAT CONST/SKIMEL X VILA
HORTÊNCIA FC/JC MORAIS
Data: 29/05/10 - 15h40 (Vila Barão)
SANDRO APARECIDO CYRIACO
WILMAR CABRAL DO SANTOS
Atletas, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 132/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (B/04): OLARIA FC/GUIMARÃES/EMS
SISTEMAS X AEC HABITETO
Data: 30/05/10 - 09h40 (CE Brigadeiro Tobias)
JÚLIO CÉSAR DA CRUZ
Atleta, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

PAULO CÉSAR SEBASTIÃO
Técnico, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

DOMINGOS ARAÚJO
Massagista, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 2.140/09
Condomínio Sorocaba Shopping Center
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Afonso Vergueiro, 1700 - Centro

Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000070-2-1
 2-Processo nº. 8.971/10
Valéria Querino Vernáglia
Atividades veterinárias
Av. Gal. Osório, 910 - Vl. Trujilo
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 3-Processo nº. 3.881/10
Maurício Pires do Amaral Marques
Atividades veterinárias

Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 595 - Vl. Espírito
Santo
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-750-000006-1-2
 4-Processo nº. 10.371/10
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Márcia Ap. Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido
 5-Processo nº. 9.329/10
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Fabio Romeu Canton Filho
Deferido
 6-Processo nº. 1.677/10
Medical Import Ltda.
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
Av. Antônio Carlos Comitre, 1350 - S. 63 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-464-000017-1-6
 7-Processo nº. 1.664/10
Ápice - Ortopedia e Traumatologia Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo - Vl. Sta.
Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001204-1-3
 8-Processo nº. 23.735/09
Floriano Carvalho de Oliveira
Atividade odontológica
R. Treze de Maio, 90 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011

Deferido nº CEVS 355220501-863-001153-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001152-1-5
 9-Processo nº. 9.539/09
Odonto Center Soroc. Clín. e Pronto Socorro
Odont. Ltda.
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 302 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000571-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000574-1-0
 10-Processo nº. 17.355/08
Marcio Rogério Alves
Atividade de tatuagem
R. XV de Novembro, 443 - Centro
Desinterditado
 11-Processo nº. 1.194/10
Marcio Rogerio Alves
Outras atividades de serviços pessoais, não
especificadas anteriormente.
R. XV de Novembro, 443 - Térreo -  Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-960-000007-1-0
 12-Processo nº. 10.362/10
Catalent Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido

Em 01/06/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de diversas ruas no Bairro Vl. Astúrias,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS
RUA:         R. São Pedro
TRECHO:  Total

BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS
RUA:         R. São Joaquim
TRECHO:  Total

BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS
RUA:         R. Santo Antonio
TRECHO:  Total

BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS
RUA:         R. Santa Helena
TRECHO:  da R. Projetada I até Av. Encarnação

BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS
RUA:         Av. Encarnação
TRECHO:  da R. Projetada I até o final.

BAIRRO:  VL. ASTÚRIAS

RUA:         R. Projetada I
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  151,64 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
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compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  14 cm para as Ruas (Av. Encarnação (no
trecho entre a R. Santa Helena e R. Santo Antonio)
e R. Sta. Helena) e 10 cm para as Ruas ( R. São
Pedro e R. São Joaquim), perfeitamente
compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  3 cm para as Ruas (Av.
Encarnação (no trecho entre a R. Santa Helena e
R. Santo Antonio), R. Sta. Helena, R. São Pedro e
R. São Joaquim), tudo de acordo com as "Instruções
de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadoras e compactação de binder usinado
a quente, em camada homogênea e uniforme de
4cm de espessura para as Ruas (Av. Encarnação
(no trecho entre a R. Santa Helena e R. Santo
Antonio) e R. Sta. Helena), tudo de acordo com as
" Instruções de Execução"  da PMS.
2.2.6. PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO: Compreenderá o
fornecimento, assentamento e o rejuntamento de
lajotas pré-moldadas de concreto, que serão
assentadas numa base de areia, com espessura de
4cm, sobre o leito preliminarmente preparado. O
rejuntamento das peças será feito com asfalto.
Esse serviço será realizado nas Ruas (R. Projetada
I, R. Santo Antonio e Av. Encarnação ( no trecho:
da R. Projetada I até R. Sto. Antonio)

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros

de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro
de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de diversas ruas no Bairro Brigadeiro
Tobias,  cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  BRIGADEIRO TOBIAS
RUA:         R. Victor Gomes Correa
TRECHO:  da Av. Bandeirantes até confluência com
a R. "A"

BAIRRO:  BRIGADEIRO TOBIAS
RUA:         R. "A"
TRECHO:  Total

BAIRRO:  BRIGADEIRO TOBIAS
RUA:         R. "B"
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  137,89 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e

compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  3 cm , tudo de acordo
com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem
utilizados nas verificações, sendo que no caso  das
tubulações  as verificações serão efetuadas a cada
10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
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dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados

nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Estrada Miguel Clemente no Bairro
Caputera,  cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  CAPUTERA
RUA:         Estrada Miguel Clemente
TRECHO:  da Rod. Raposo Tavares até Est.
Saladino Duarte de Oliveira

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  79,55 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,

perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão

conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta
dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as

modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Benedito Correa no Bairro
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Brigadeiro Tobias,  cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  BRIGADEIRO TOBIAS
RUA:         R. Benedito Correa
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  80,81 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  3 cm , tudo de acordo
com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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Mais informações
Acesse

www.sorocaba.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 272 DE JUNHO DE 2010

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 265/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. José Ribeiro
Leite do cargo de Ajudante de Serviços,  a partir de
01 de Junho de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 31 de Maio de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 268/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 187/2010, de 14 de maio de
2010, que nomeou Luis Carlos Barrada, para
exercer o cargo de Operador de Máquinas,  pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 269/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 257/2010, de 28 de Maio de
2010, que nomeou  Felipe Benedetti Abbud Abdalla,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 270/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 258/2010,
de 28 de Maio de 2010, que nomeou Flávia Rodrigues
Navas Segato, para exercer o cargo de Técnico de Segurança
do Trabalho I, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 271/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
CARLOS ALEXANDRE DE PAULA, para exercer no
Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de
Auxiliar de Administração, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pela Lei nº 6.392, de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 272/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia WILLIAN DE MEDEIROS PASSOS,
para exercer no Setor de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de Técnico de Segurança do
Trabalho I, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
271/2010 CARLOS ALEXANDRE DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
272/2010 WILLIAN DE MEDEIROS PASSOS TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 02 de Junho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 267/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 175/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Danilo de Jesus Oliveira, para exercer o
cargo de Técnico em Mecânica,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 01 de Junho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 39/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 39/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.665/2010, destinado à
aquisição de materiais para segurança.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 46/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 46/2010 - Processo Administrativo
nº. 1.828/2010, destinado à aquisição de tubos de
concreto armado de seção circular para águas pluviais.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 47/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 47/2010 -
Processo Administrativo nº. 1.378/2010, destinado
à aquisição de tubo de concreto armado para esgoto.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 002/10

Processo CPL nº 894/10

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Manutenção e Reparos de Módulos e
Controladores Semafóricos no Município de
Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Assinatura: 31 de maio de 2010.

Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 003/10

Processo CPL nº 898/10

Objeto: Contratação de Empresa para Adequação
de 5 (cinco) Redes de Controladores Semafóricos,
no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 66.700,00 (sessenta e seis mil e
setecentos reais).
Assinatura: 31 de maio de 2010.

Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL
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Extrato de Contrato nº 029/2008

Processo CPL nº 310/2007
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 029/08
- Prestação de Serviços de Monitoramento de Poços
no Aterro Sanitário e Industrial no Município de
Sorocaba .
Prazo: 16/05/2010 a 15/05/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Ampro Laboratório e Engenharia Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 14 de maio de 2010.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 597/2010
Objeto: Disponibilizar uma Linha de Crédito da BV
aos empregados da URBES, através de contratos de
Empréstimos/Financiamentos a serem formalizados
entre a BV e os mesmos empregados.
Prazo: De 20/05/2010 à 19/05/2011.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: BV Financeira S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento.
Assinatura: 20 de maio de 2010.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 853/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Fernandes Carlini - Sorocaba - ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto
do Prefeito Municipal.
Assinatura: 10 de maio de 2010.
Sorocaba, 01 de junho de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 849/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: José Aparecido da Silva Mercearia -
ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto
do Prefeito Municipal.
Assinatura: 12 de maio de 2010.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 832/2010
Objeto: Termo de Alteração do Convênio referente
à venda de passe social do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba.
Alteração: Fica retificado o preâmbulo do Termo
de Convênio, junto a Empresa Drogaria Iera Ltda.
- EPP, firmado em 01 de julho de 2008.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.

Conveniada: Samis Drogaria Ltda - EPP.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido convênio.
Assinatura: 11 de maio de 2010.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo de
Permissão Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário
Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a empresa
Têxtil Dalutex Ltda, em 05 de agosto de 2008, nos
termos do item 6.2 da Cláusula Sexta, a partir de 01
de abril p.p., conforme decisão exarada nos autos do
Processo Administrativo nº 952/2008.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo de
Permissão Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário
Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a empresa
Dibracam Comercial Ltda., em 29 de outubro de
2007, nos termos do item 6.2 da Cláusula Sexta, a
partir de 01 de abril p.p., conforme decisão exarada
nos autos do Processo Administrativo nº 277/2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo de
Permissão Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário
Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a empresa
Enertec do Brasil Ltda., em 13 de junho de 2005,
nos termos do item 6.2 da Cláusula Sexta, a partir de
01 de abril p.p., conforme decisão exarada nos autos
do Processo Administrativo nº 422/1999.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo de
Permissão Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário
Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a empresa
Linhanyl S/A Linhas para Coser, em 08 de setembro
de 2005, nos termos do item 6.2 da Cláusula Sexta,
a partir de 01 de abril p.p., conforme decisão exarada
nos autos do Processo Administrativo nº 4184/1991.
Sorocaba, 11 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretario de Transportes

Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo de
Permissão Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário
Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a empresa
Sweetmix Indústria, Comércio, Importação e

Exportação Ltda., em 01 de agosto de 2005, nos
termos do item 6.2 da Cláusula Sexta, a partir de 01
de abril p.p., conforme decisão exarada nos autos do
Processo Administrativo nº 431/2005.
Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE PERMISSÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de

Sorocaba - URBES, resolve RESCINDIR o Termo
de Permissão Onerosa de Utilização do Aterro
Sanitário Industrial de Sorocaba/SP, firmado com a
empresa TCS Transportes Coletivos de Sorocaba
Ltda., em 30 de setembro de 2009, nos termos do
item 5.2 da Cláusula Quinta, a partir de 01 de abril
p.p., conforme decisão exarada nos autos do
Processo Administrativo nº 560/2004.

Sorocaba, 31 de maio de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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